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S2­C4T2  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  16004.000819/2008­32 

Recurso nº               Voluntário 

Acórdão nº  2402­007.278  –  4ª Câmara / 2ª Turma Ordinária  
Sessão de  7 de junho de 2019 

Matéria  IMPOSTO SOBRE A RENDA DA PESSOA FÍSICA  

Recorrente  ODAIR JOÃO FERREIRA 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA ­ IRPF 
Ano­calendário: 2002, 2003, 2004, 2005, 2006 

DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. 

No caso de ocorrência de dolo de fraude ou simulação, a contagem do prazo 
decadencial inicia­se a partir do primeiro dia do exercício seguinte àquele em 
que o lançamento poderia ter sido efetuado. 

GLOSA DE DEDUÇÕES DE DESPESAS MÉDICAS. 

O direito à dedução de despesas médicas é condicionado à comprovação não 
só  da  efetividade  dos  serviços  prestados, mas  também dos  correspondentes 
pagamentos (art. 80, §1º, III, do Regulamento de Imposto de Renda ­ Decreto 
3.000/99). 

DESPESAS  DEDUTÍVEIS.  EFETIVO  DESEMBOLSO.  ÔNUS  DA 
PROVA. 

Cabe  ao  contribuinte  fazer  prova  de  fatos  modificativos  ou  extintivos  do 
lançamento questionado. 

MULTA  DE  OFÍCIO  QUALIFICADA.  ARGÜIÇÃO  DE  EFEITO 
CONFISCATÓRIO. 

Não  cabe  à  Administração  Tributária  analisar  a  legalidade  ou 
constitucionalidade de lei. 

JUROS SELIC. 

Os  juros  calculados  pela  taxa SELIC  são  aplicáveis  aos  créditos  tributários 
não pagos no prazo de vencimento consoante previsão do §1° do artigo 161 
do CTN, artigo 13 da Lei n.° 9.065/95 e artigo 61 da Lei n.° 9.430/96. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 
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  16004.000819/2008-32  2402-007.278 SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO Voluntário Acórdão 4ª Câmara / 2ª Turma Ordinária 07/06/2019 IMPOSTO SOBRE A RENDA DA PESSOA FÍSICA  ODAIR JOÃO FERREIRA FAZENDA NACIONAL Recurso Voluntário Negado Crédito Tributário Mantido CARF Relator  2.0.4 24020072782019CARF2402ACC  Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF
 Ano-calendário: 2002, 2003, 2004, 2005, 2006
 DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA.
 No caso de ocorrência de dolo de fraude ou simulação, a contagem do prazo decadencial inicia-se a partir do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado.
 GLOSA DE DEDUÇÕES DE DESPESAS MÉDICAS.
 O direito à dedução de despesas médicas é condicionado à comprovação não só da efetividade dos serviços prestados, mas também dos correspondentes pagamentos (art. 80, §1º, III, do Regulamento de Imposto de Renda - Decreto 3.000/99).
 DESPESAS DEDUTÍVEIS. EFETIVO DESEMBOLSO. ÔNUS DA PROVA.
 Cabe ao contribuinte fazer prova de fatos modificativos ou extintivos do lançamento questionado.
 MULTA DE OFÍCIO QUALIFICADA. ARGÜIÇÃO DE EFEITO CONFISCATÓRIO.
 Não cabe à Administração Tributária analisar a legalidade ou constitucionalidade de lei.
 JUROS SELIC.
 Os juros calculados pela taxa SELIC são aplicáveis aos créditos tributários não pagos no prazo de vencimento consoante previsão do §1° do artigo 161 do CTN, artigo 13 da Lei n.° 9.065/95 e artigo 61 da Lei n.° 9.430/96.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Denny Medeiros da Silveira- Presidente.
 (documento assinado digitalmente)
 Paulo Sergio da Silva - Relator.
 
 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros: Denny Medeiros da Silveira, Gregório Rechmann Junior, João Victor Ribeiro Aldinucci, Luís Henrique Dias Lima, Maurício Nogueira Righetti, Paulo Sergio da Silva, Renata Toratti Cassini e Gabriel Tinoco Palatnic (Suplente convocado).
  Trata-se de recurso voluntário (fls. 210) pelo qual a recorrente se indispõe contra decisão em que a autoridade de piso que considerou improcedente impugnação apresentada contra lançamento de IRPF, no valor de R$ 13.286,06 (acrescidos de juros e multa), incidente sobre glosa de dedução indevida de despesas médicas, declaradas nas DIRPF dos exercícios de 2003 a 2007.
Consta da decisão recorrida (178) o seguinte resumo dos fatos verificados até aquele momento processual:



Ao analisar o caso, em 18.12.2008 (fls 178), entendendo a autoridade de piso que: 1) o crédito lançado não foi atingido pela decadência; 2) foi correta a qualificação da multa de ofício; 3) não foi lançada multa isolada em relação ao crédito discutido; 4) caberia ao contribuinte apresentar provas para elidir a imputação de irregularidade; 5) a aplicação dos juros moratórios se deu de acordo com a lei; considerou a impugnação improcedente, mantendo o crédito lançado.
Irresignado, o contribuinte apresentou recurso voluntário, reforçando os argumentos da impugnação e pedindo o cancelamento do auto de infração.
É o relatório.

 Conselheiro Paulo Sergio da Silva, Relator.
Da admissibilidade
O recurso é tempestivo e atende aos requisitos legais para sua admissibilidade, portanto, deve ser conhecido.
Sobre as alegações do contribuinte
Trata-se de recurso meramente procrastinatório, onde o contribuinte reitera as alegações da impugnação. 
Relativamente à conduta do contribuinte junto à auditoria, vale destacar que ao ser intimado à apresentar os comprovantes das despesas médicas declaradas nos exercícios envolvidos (fls 34), o contribuinte não apresentou qualquer documento, informando simplesmente à fiscalização que os havia extraviado (fls 42).
Ainda nesse sentido, é importante esclarecer que o contribuinte não instruiu sua impugnação ou o recurso voluntário com qualquer tipo de documento probante visando demonstrar a efetiva ocorrência das despesas declaradas e que, em diligência realizada junto à Santa Casa de Misericórdia de Votuporanga-SP para obter esclarecimento sobre o declarado serviço prestado ao contribuinte, a instituição informou que não prestou qualquer atendimento ao recorrente (fls 46). 
Assim, considerando todos esses fatos e por entender que deve ser aplicado neste voto o mesmo juízo adotado pela autoridade de piso, nos termos do art. 57, § 3º, Anexo II, do Regimento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF nº 343, de 9/6/15, com redação dada pela Portaria MF nº 329, de 4/6/17, colaciona-se excerto da decisão recorrida, tratando da matéria:


(...)












Conclusão
Ante o exposto, voto por CONHECER do recurso voluntário apresentado e , no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo o crédito tributário discutido.
Assinado digitalmente
Paulo Sergio da Silva � Relator
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Acordam  os  membros  do  colegiado,  por  unanimidade  de  votos,  em  negar 
provimento ao recurso voluntário. 

(documento assinado digitalmente) 

Denny Medeiros da Silveira­ Presidente. 

(documento assinado digitalmente) 

Paulo Sergio da Silva ­ Relator. 

 

Participaram da  sessão de  julgamento os Conselheiros: Denny Medeiros  da 
Silveira, Gregório Rechmann Junior, João Victor Ribeiro Aldinucci, Luís Henrique Dias Lima, 
Maurício Nogueira Righetti,  Paulo Sergio  da Silva, Renata Toratti Cassini  e Gabriel Tinoco 
Palatnic (Suplente convocado). 

Relatório 

Trata­se  de  recurso  voluntário  (fls.  210)  pelo  qual  a  recorrente  se  indispõe 
contra  decisão  em  que  a  autoridade  de  piso  que  considerou  improcedente  impugnação 
apresentada  contra  lançamento  de  IRPF,  no  valor  de  R$  13.286,06  (acrescidos  de  juros  e 
multa), incidente sobre glosa de dedução indevida de despesas médicas, declaradas nas DIRPF 
dos exercícios de 2003 a 2007. 

Consta da decisão recorrida (178) o seguinte resumo dos fatos verificados até 
aquele momento processual: 
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Ao analisar o caso, em 18.12.2008 (fls 178), entendendo a autoridade de piso 
que:  1)  o  crédito  lançado  não  foi  atingido  pela  decadência;  2)  foi  correta  a  qualificação  da 
multa de ofício; 3) não foi lançada multa isolada em relação ao crédito discutido; 4) caberia ao 
contribuinte  apresentar  provas  para  elidir  a  imputação  de  irregularidade;  5)  a  aplicação  dos 
juros  moratórios  se  deu  de  acordo  com  a  lei;  considerou  a  impugnação  improcedente, 
mantendo o crédito lançado. 

Irresignado,  o  contribuinte  apresentou  recurso  voluntário,  reforçando  os 
argumentos da impugnação e pedindo o cancelamento do auto de infração. 

É o relatório. 
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Processo nº 16004.000819/2008­32 
Acórdão n.º 2402­007.278 

S2­C4T2 
Fl. 799 

 
 

 
 

4

 

Voto            

Conselheiro Paulo Sergio da Silva, Relator. 

Da admissibilidade 

O  recurso  é  tempestivo  e  atende  aos  requisitos  legais  para  sua 
admissibilidade, portanto, deve ser conhecido. 

Sobre as alegações do contribuinte 

Trata­se de recurso meramente procrastinatório, onde o contribuinte reitera as 
alegações da impugnação.  

Relativamente à conduta do contribuinte junto à auditoria, vale destacar que 
ao ser intimado à apresentar os comprovantes das despesas médicas declaradas nos exercícios 
envolvidos  (fls  34),  o  contribuinte  não  apresentou  qualquer  documento,  informando 
simplesmente à fiscalização que os havia extraviado (fls 42). 

Ainda nesse sentido, é  importante esclarecer que o contribuinte não  instruiu 
sua  impugnação  ou  o  recurso  voluntário  com  qualquer  tipo  de  documento  probante  visando 
demonstrar a efetiva ocorrência das despesas declaradas e que, em diligência realizada junto à 
Santa Casa de Misericórdia de Votuporanga­SP para obter  esclarecimento  sobre o  declarado 
serviço prestado ao contribuinte, a instituição informou que não prestou qualquer atendimento 
ao recorrente (fls 46).  

Assim, considerando  todos esses  fatos e por entender que deve ser aplicado 
neste voto o mesmo juízo adotado pela autoridade de piso, nos termos do art. 57, § 3º, Anexo 
II, do Regimento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF nº 343, de 9/6/15, 
com  redação  dada  pela  Portaria  MF  nº  329,  de  4/6/17,  colaciona­se  excerto  da  decisão 
recorrida, tratando da matéria: 
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(...) 
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Conclusão 
Ante o exposto, voto por CONHECER do recurso voluntário apresentado e , 

no mérito, NEGAR­LHE PROVIMENTO, mantendo o crédito tributário discutido. 

Assinado digitalmente 

Paulo Sergio da Silva – Relator 
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